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O Diretor da Escola Nacional de Saúde Pública 

Sergio Arouca, no uso da competência que lhe 

confere o artigo 19, alínea J, do regimento 

interno desta Escola e o descrito na Portaria da 

Presidência da FIOCRUZ n. 319/2010-PR,  
 

 

 

RESOLVE: 

 

 

1.0 – PROPÓSITO 

Constituição de Comissão Eleitoral para Direção da Escola Nacional de Saúde Pública Sergio 

Arouca. 

 

2.0 – OBJETIVO 

Constituir Comissão Eleitoral para Direção da ENSP, Gestão 2013/2017, conforme aprovado pelo 

Conselho Deliberativo da ENSP, em 12 de março de 2013. 

 

3.0 – COMPOSIÇÃO  

 Sandra Aparecida Venâncio de Siqueira – Presidente 

 Marly Marques da Cruz – Membro  

 Simone Gonçalves de Assis – Membro  

 

4.0 VIGÊNCIA  

A Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

 

Antônio Ivo de Carvalho 

Diretor 
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